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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAROBA

CONTRATO no O9/2O2L

CONTRATO DE PRESÍAçÁO DE SERVIÇOS^ QUE
ENTRE SÍ CELEBRAM, DE UM LADO, A CAMARA
MUNICÍPAL DE ÍNDIAROB& E, DO OUTRO, A
EMPRESA DÉCIA OL'VEIR,A DE ]ESUS
o4766a73528, lros rERn',ros ÀDraNÍE
DELINEADOS,

A CÂMARA MUNICIpAL DE INDIAROBA, inscrita no cNPl sob no 16.455.339/0001- 12'

iÀáúaau na Rua Marechal Deodoro da FoÁseca, no 01 - Centro, na cidade de Indiaroba,

Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu

;;;;..|de;ú, o-'si. t'toaci cesar Gois, e a Empresa Décia oliveira de Jesus

O+fesefásze, inscrita no CNPI no 26.815.684/0001-73, sediada à Rua Ananete Fontes

óuGr, no 35 - Bairro Centro, na cidade de Jandaira, Estado da Bahia' doravante

denominadaCONTRATADA,nesteatorepresentadaporsuaEmpresária,aSr'aDécia
ôii""i.. dê lesus, têm justo e acordado entre si o presente contrato de Prestação de

a;6;, aiordo com as ãisposições regulamentares contidas na Lei no 8'666' de 21 de

úno oJ 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

cLÁusuLA PRTMETRA - DO OBJETO íart'. 55,. inciso r1 da Lei no 8.'666/93)'
il*r""t" cort,?t" tem_ por ãEiElõi-ãrviço de comunic^ação social, criação de layouts,

propagandas e transmlssao ", ,ídi"t sociaii, para esta Câmara Municipal' de acordo com

ãs-eióeciricaçoes constantes da Inexigibilidade de Licitação e seus anexos, e proposta da

ê;"t-i;á., qr" pur.u. a fazer partj integrante deste instrumento' de acordo com o art'

ãi, iiàãLâi no ti.ooolsg, independentemente de suas transcrições'

CLÁUSULA SEGUND DO EGIME DE EXE ucÃo (art.55, inciso r. dã i no

8.666/93).
õiãfrEãí.e.a o executados peta CoNTRATADA, sob a forma de execução indireta, em

iegime OL empreitada por preço globat, de acordo com as.necessidades da CONTRATANTE'

no local e nas condiÇões estabeiecidas na cláusula Quinta deste instrumento, vlsando à

perfeita consecução do objeto deste Contrato'

T

e oitocentos rea is)

;;; --ô';r;;;nto será eFetuado após liquidação da.-despesa' no prazo d" 9lÉ 1:
(quinze) dias, mediante u upiài"ntuçao de i\ota 

-Fiscal/Fatura, 
devidamente certificada

ààió i"io. responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços'

!2o - eara fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar' juntamente com o

documento de cobrança, ptou" á" regularidade para com.as Fazendas Federal' Estadual e

ür"i.ip.r,-pó" de regularidade perante o FGTS - cRF'.além da CNDT'

s3o - Nenhum pagamento .ãia-ãràtuuoo à Contratada enquanto houver pendência 
,de

liouidacão de obrigação tinancàira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual'

óà;lúáo naverál sôu hipótese alguma, pagamento antecipado'

Éi. - ó; preços serão fixos e irreajustáveis, durante o.período contratado'

§60 - No caso de .truro à" pagamento, será utilizado, para atualização do. valor

írencionado no caput desta-Ctáusúta, o Índice Nacional de Preços ao ConsumidoÍ -

INPC/IBGE.

O pagamento sera efetuado em parcelas mensais de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos

reais), perfazendo o presente Contrato um valor total estimado de R$ 13.800,00 (treze mil
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARÀ MUNICIPAL DE INDIAROBA

§7o - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente'

ã".orr", da execúção deste contrato, inclusive custos com pessoal. encargos sociais/

i.u-Ol f nirtu. 
-" 

previáenciártos, administração, tributos, emolumentos e contribuições de

q ualquer natu Teza.

cLÁusuLA OUARTA - DA VrGÊNCIA:(Art. 5?.-inci§o-IY{ da Lei no a'666/.93)
L/721202L (trinta e um de dezembro de

dois mil e vinte e um), contado a partir da data de sua assinatura'

CLAU SULA OUI NTA - DA ECUCÃO DOS SE rcos ( 55, inci rv. da i no

8.666 /93'l
õffi deverão ser executados de acordo com o constante na proposta e em

conformiáade com o constante no procedimento de Dispensa de Licitação,-9- 9^^te'
iã.áoirn"nto dar-se_á de acordo com o disposto no art. 73, 11, a e b, da Lei no 8.666/93.

acÃo oRCAMENTA A (art. 55. incis V.dAL ei no
CLÁU SULA S A DO
8.666 /93).
As despesas com o Pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Câmara

Municipal de Indiaroba, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

> UO: 0101- Câmara lvlunicipal de In d ia roba
>Ação: 01.031.0008.2001 - Manutenção das Atividades do Poder Legislativo

> Classificação de DesPesa: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. lurídica

DADES E MULT íArt. 5 tnctso vII, da ino

> Fonte de Recursos: 10010000

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E. RESPONSABILIDADE DAS PARTES íATt' 55'

inciio vrr e Xrrr, da Lei no 8.666/93).
e Cor,trataOa, durante a vigência deste Contrato, compromete-se ê:

r piestar os serviços profisiionais constantes da clausula primeira deste instrumento.
.coÃpurái", a iede da câmara, no município, quando necessário, a fim de orientar e

acompanhar "in loco" os serviços decorrentes deste contrato'
. ú"nter, durante toda a execúção do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas'

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados 
.

. prááãr.ioÁuia contratada todás as tonâiç0". necessárias ao pteno cumprimento das

obrigãções decorrentes do presente contrato, consoante estabêlece a Lei no 8,666/93;
. co-múnicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

r"iuiçot, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas'

CLÁ SULA OITAVA - DAS PENA
8.666/93)
F"l";tr"s" injustificado na execução do contrato, pela inexecução total ou parcial 

.do
objeto pactuado, conforme o caso, ô contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes

;;;àd, fr"ri.tut no art.87 da Lei no 8.666/93, garantida a prévia defesa:

I - advertência;
ir - ,"rt" ááõ,solo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por

ããntol soore o valor ào contràto, em decorrência de atraso i,njustificado P j-ot5iT-T^toi.
iir _'mutta de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso oe

inexecução total ou parcial do mesmo;
iü - iuãó"n.ao temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

ü - àãcràÀ'çao de inidoneidade 
'pa ra Iicitar ou contratar com a Administração Pública.
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CLÁUSULANoNA-DAREscIsÃo(art'55,.ingso.vlll,daLêino8'66.6/93).-..
laçõesjudiciaisoUextrajudiCiais,constituem

,1otiiãi p".u rescisão do Contráto as situaçàes previÀtas nos artigos 77 e 78, na forma do

aftigo 79, da Lei no 8.666/93.
ôõ - b presente Contrato poderá ser rescindido., também, por conveniência

ãáministrátiva, a Juízo do contratante, sem que caiba à contratada qualquer ação ou

interpelação judicial.
br;'_ ú; cáso de rescisão do contrato, o contratante fica obrigado a comunicar tal

ãecisão à Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência'

óã;-:n; àcorrência dã rescisão 
'prevista 

no-. "caput".desta cláusula, nenhum ônus recairá

lJbre o contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 79

da Lei no 8,666193 e alterações

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAROBA
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Na h ipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de

logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo

80 da Lei n'8.666/93

P

O presente Contrato funda menta -se:
I - nos termos da Dispensa que, simulta nea mente:

. constam do Processo Administrativo que a originou;

. não contrariem o interesse pÚblico;

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito PÚblico;
iü - ,uárãtiuun,lente, nos princípios da Teoria Geral dos contratos e nas disposições do

Direito Privado.
il;;;r;;; õ;i"o _ os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se' na ocasião'

Termo Aditivo.

cLÁusuLA pÉcrMA SEGUNDA - DAS ALTERAçóES (Art! 65. Lei n-o,8.66q/99).
ncia de quaisquer fatos estipulados no

ãrtigo OS da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados'
6ío- - a contratada fica obriqada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

-os
ã*e*i.i"Jà r',rãiãr.o"iá"ã i.-rizerem necessários, até o limite legal previsto no art' 65,

§i" áã Lá, no 8.à66193, calculado sobre o valor inicial atualizâdo do contrato'

ii.-] N"nnr. ã.r"r.iro ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta

ãonoiçao,1uiuo as supressõei iesuliantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo

com o art.65, §2o, II da lei no 8.666/93.

c I
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Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93 ficará designado servidor

nomeado em Portaria especifica apensa a este instrumen to contratual, Para acomPanhar e

fiscalizar a execução do presente Contrato'
'diã ':"i"ü;l;é" -.ãrpátà, 

entre outra_s atribuições, verificar a conformidade da

execução do contrato .oa ur'-norru, especificadas, sê os procedimentos são adequados

para garantir a qualidade desejada

ãâ.' rÀ 
"ça"'àà 

riscatizaçaã não 
"*on"ru 

a contratada de suas responsabilidades

contratua is.
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Moaci Cesar Gois
Câmara Municipal de Indiaroba

CONTRATANTE
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE INDIARoBA

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA - Do FoRo
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Indiaroba. Estado de Sergipe, como
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do
presente contrato, com renÚncia expressa por qúalquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Indiaroba/SE, 02 de junho de 2021.

a1r.r;. Aj, -uoL.rc. olL 14>..+'=-!úô-tíécia Oliveira dê Jesus-
Empresária

CONTRATADA

TESTEMU N HAS:

I-

II-
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